
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 327, DE 2015.

AUTORIA: DEPUTADO CAMPOS MACHADO

OBJETO: Declara de utilidade pública a “Associação Atlética Riopardense” na cidade de São José do Rio Prado.
Senhor Presidente da Comissão

Com o objetivo de dar a devida instrução ao projeto de lei em epígrafe, registramos a falta de documentos elencados na forma estabelecida no inciso na Lei nº 2.574, de 1980, conforme segue:

I- Inclusão do seguinte dispositivo no Estatuto: “A associação Atlética Riopardense não distribui lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes e mantenedores ou associados.”;
II- Cópia autenticada e atualizada do estatuo conforme suas últimas alterações e com a devida comprovação de seu registro em cartório – (ressalta-se que sem a alteração acima proposta não há possibilidade de conceder a Declaração requerida);
III- Original ou cópia autenticada da publicação pela imprensa do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no ano anterior à formulação da proposição (2014), em que possa identificar-se o jornal em que foi publicado e a data da publicação (inciso VII, art. 1º);
IV- Registro nos órgãos competentes estatais, conforme a sua natureza, original ou cópia autenticada – Secretaria estadual ou Conselho Municipal de Assistência Social – (inciso IV, art. 1º);

V- Atestado de funcionamento passado por autoridade pública local onde se situa sua sede ou cópia de atas de reuniões ordinárias, comprovando o efetivo e contínuo funcionamento da entidade em 2014, dentro de suas finalidades;

VI- Idoneidade moral comprovada de seus diretores – (art. 1º, inciso VII).

Assim sendo, é necessário o cumprimento da referida norma, antes desta Comissão Permanente proferir manifestação conclusiva, nos termos regimentais.   
     

Desta feita, solicite-se do autor, ou do Departamento Parlamentar competente, a juntada dos documentos exigidos pela Lei nº 2.574, de 1980, para devida instrução e final apreciação.
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